
P A G I N A 2 A N O L X X V I — N.° 4 — Q U I N T A - F E I R A , 6 D E J A N E I R O D E 1965 D VA RI O O FI C T'A E 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil), 

'2à 

ATOS LEGISLATIVOS 
LEI N. 9.125, DE 19 DE N O V E M B R O DE 1965 

Partes vetadas pelo Governador do Estado e mantidas pela Assembléia Legislativa, 
do projeto que se transformou na Lei n. 9125, de 19 de novembro de 1965, que dispõe 

sobre tresdobrainento do Tribunal de Alçada e dá outras providências 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O , de
creta e eu, Franc isco F ranco , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos termos 
do art igo 25, parágrafo único, da Constituição do Estado, os seguintes dispositivos 
d a L e i n . 9.125, cie 19 de novembro de 1965, da qual passam a fazer parte in t e 
grante : 

Ar t igo 26 — São elevadas de 2.a p a r a 3.a entrância as comarcas de 
B a r u e r i e Suzano. 

Parágrafo único — É assegurado o direito de opção aos Juízes de D i 
reito e aos Promotores de Justiça das comarcas de que trata este artigo. 

AssEmbléia Leg i s la t i va do Estado de São P a u l o aos 30 de dezembro 
de 1965. 

F R A N C I S C O F R A N C O . Presidente 
Pub l i cada n a Secretar ia d a Assembléia Leg is la t iva do Estadc de São 

Pau lo , aos 30 de dezembro de 1965. 
Paulo de Castro Vianna, D i r e to r G e r a l Subst i tuto 

LEI N . 9.217, D E 4 DE JANEIRO DE 1966 

Declara de utilidade pública a Sociedade de Assistência aos Menores de Maracaí, 
com sede em Maracaí 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se» 

guinte l e i : 
A r t i go l.° — É dec larada de uti l idade pública a Sociedade de Ass is

tência aos Menores de Maracaí, com sede em Maracaí 
Art igo 2.° — E s t a lei entrará em vigor na data de sua publicação-, „•;•. 
Palácio dos Bandeirantes , 4 de jane i ro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Adelávio Sette de Azevedo, respondendo pelo Expediente da 
Secretar ia da Justiça e Negócios do Inter ior . 

Pub l i c ada na D i r e to r i a G e r a l dã Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de jane i ro de 1966 

Miguel Sansígolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

LEI N . 9218, D E 4 D E JANEIRO D E 1966 

Declara de utilidade pública o Grupo da Fraternidade "Irmão Nóbrega" 
Entidade Espírita, com sede na Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Art igo 1.° — Ê declarado de ut i l iaade pública o G r u p o da F r a t e r n i 

dade '-Irmão Nóbrega" — Ent idade Espírita, com sede na C a p i t a l 
Ar t igo 2.° — E s t a l e i entrará em vigor ria da ta de s u a publicação. 
Palácic dos Bande i rantes , 4 de jane i ro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Adelávio Sette de Azevedo, respondendo pelo Expediente da 
Secretaria, da Justiça e Negócios do Inter ior . 

Pub l i cad f na Di re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de janeiro de 1966 

Miguel Sansígolo, Diretor G e r a l , Subs t i tu to 

L E I N . 9.219, D E 4 D E J A N E I R O DE 1966 

Dispõe sobre alienação, por doação, à Prefeitura Municipal de Monte Mõr, de 
imóvel situado naquela cidade e revoga a Lei n. 5.517, de 14 de j ane i ro de 1960 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : i • j j 
Ar t i go 1.° — É a Fazenda do Estado autor .zada a a l i enar , por doa 

ção à P r e i e i tu ra M u n i c i p a l de Monte M o r , imóvel de sua propriedade, s i tuado 
naque l a cidade, med indo 18,85 m2. (dezoito metros quadrados e oi tenta e c i n 
co decimetros quadrados) , com as divisas e confrontações constantes da p l a n t a 
e laborada pela D i re to r ia de Engenhar i a , da Procurador ia cto Patrimônio Imob i 
liário, do Depar tamento Jurídico do Es tado (Processo D . J . n . 19.192-58), a 

"Começa no ponto A , n o vértice formado pela R u a D r . Car los de 
Campos e Praça Expedicionários; deste ponto A , segue pelo- a l inhamento d a 
re fer ida r u a e mede em l i n h a re ta 4,90 m. iquatro metros e noventa centíme
t ros ) , até encontrar o ponto B ; d a i deflete à d i re i ta e mede em l i n h a c u r v a 
7,70 m . (sete metros e setenta centímetros) aprox imadamente , até encontrar o 
ponto C ; desse ponto, a n d a á d i re i ta , segue pelo a l inhamento da Praça E x p e 
dicionários e mede, em l i n h a re ta , 4.90 m. (quatro metros e noventa centíme
t ros ) , até encontrar o ponto A , in ic io da presente descrição, confrontando, ae 
um laao, com a Praça Expedicionários, onde mede 4,90 m. (quatro metros e no 
venta centímetros); de outro lado, com a R u a D r . Car los de Campos, onde m e 
de, também, 4,90 m . (quatro metros e noventa centímetros); e f ina lmente , nos 
fundos, com terrenos do G r u p o Escolar " C o r o n e l Domingos F e r r e i r a " . 

Ar t i go 2.° — É revogada a L e i n . 5.517, de 14 de jane iro de 1960. 
Ar t i go 3.° — E s t a le: entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 4 de jane i ro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A ' D E B A R R O S 
Adelávio Sette de Azevedo — respondendo pelo Expediente 
da Secre tar ia da Justiça. 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a f da Secretar.a de Es t ado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de jane i ro de 1966. / 

Miguel Sansígolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

LEI N . 9.220, DE 4 D E J A N E I R O DE 1966 

Transforma em Colégio o Ginásio Estadual "Dr . Jorge Coury", em Piracicaba 

'/ O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÂO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promuigc a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.° — É trans formado em Colégio o Ginásio E s t a d u a l " D r 

Jorge Coury '% em P i r a c i c aba . 
Ar t igo 2. c — O estabelecimento de ensino de que t r a ta o art igo a n 

ter ior denominar-se-á Colégio Es tadua l " U r . Jorge C o u r y " . 
Ar t i go 3.° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação da unidade escolar o ra c r i ada consignará dotações necessárias a ocorrer 
as respectivas despesas. 

A r t i g o 4." — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação 
Palácio dos Bande i rantes , 4 de janeiro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A DÉ B A R R O S 
José Carlos de A t a l i b a Nogueira 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, ao.s 5 de jane i ro de 1966. 6 

Miguel Sansígolo, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

LEI N . 9.221, DE 4 D E JANEIRO DE 1966 

Transforma em Instituto de Educação o Colégio Estadual e Escola Normal de 
Santa Fé do Sul 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.° — E t rans formado em Inst i tuto de Educação o Colégio 

E s t a d u a l e Esrola. N o r m a l de San ta Fé do S u l . 
A r t i g o 2.° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a -
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R U A DA GLÓRIA N. 346 

lação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequadas ao 
custeio das respectivas despesas. 

A r t i g o 3.° — E s t a l e i entrará e m vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 4 de jane i ro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo , aos 5 de jane i ro de 1966. 

Miguel Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

LEI N. 9.222, D E 4 D E JANEIRO DE 1966 

Dispõe sobre a criação de Ginásio Estadual em Alvilândia 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÂO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo 

seguinte l e i : -•-«••. 
Ar t igo 1.° — E ' cr iado u m Ginásio Es tadua l e m Alvilândia. 
Art igo 2." — A lei.orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações necessárias 
a ocorrer às respectivas despesas 

Ar t igo 3 ° — E s t a le i entrará em vigor na data de sua publicação 
Palácio dos Bande i rantes , 4 de jane i ro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogt ieha 

Pub l i c aoa na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 4 de janeiro de 1966. 

M i g u e l Sansígolo, D i re tor Ge ra l , Subst i tuto . 

LEI N 9.223 DE 4 DE JANEIRO DE 1966 

Dispõe sobre a criação de um Ginásio Estadual em Birigui 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃÕ P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

spçuinte l e i : 
Ar t igo 1.° — E ' criado u m Ginásio Es tadua l (... ve tado . . . ) em B i 

r i g u i . 
A r t i go 2 ° — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do estabelecimento üe ensine o ra criado consignará verbas necessárias a 
ocorrer às respectivas despesas. 

Art igo 3 o — Esta l e i entrará em vigor na data de sua .publicação. 
Palácio dos bande i rantes , 4 de jane i ro cie 1966. •- -

ADHtíMAR P E R E I R A D E B A R R O S ' * 
José Car los d* Ataliba Nogueira 

PubíicaLia na Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aoc- 5 de janeiro de 1966. * 

Miguel Sansígolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto . . 

LEI N 9.224. D E 4 D E JANEIRO DE 1966 

Dispõe sobre a criação dc Dispensário de Tuberculose em Birigui 
G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Façc saber aue a Assembléia Leg is la t i va decreta è eu promulgo a, 
seguinte l e i : 

Art igo 1.° — E ' cr iado u m Dispensário de Tuberculose em B i r i g u i . 
Ar t igo 2." — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a -

taíação do órgác ora cr iado consignará recursos necessários pa ra ocorrer ãs 
respectivas desDesas. 

Art igo 3 o — E s t a l e i entrará em vi°,or na data de sua publicação. 
Pa lac i o dos Bande i rantes , 4 de jane i ro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
J a i r o Cava lhe i ro D i a s 

P f h i i c a o a na Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negocies 
do Governo, ao:> 5 de íareiro de 1966. 

Migue) Sansígolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto . 

LEI N. 9.225, D E 5 D E JANEIRO DE 1966 
Transforma em Colégio o Ginásio Estadual "Rui Bloem", na Capital 

1 O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Paço'saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.» — E ' t rans formado em Colégio ( . . . ve tado . . . ) o Ginásio 

E s t a d u a l " R u i B l o e m " n a C a p i t a l . 


